Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1158/93

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO AO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder  Executivo Municipal, autorizado a conceder um auxílio financeiro de Cr$ 12.000.000,00 (Doze milhões de  cruzeiros),  para o Hospital Nossa Senhora das graças.

Parágrafo Único - A finalidade da concessão do Auxílio Financeiro concedido pelo artigo 1º., será para o referido Hospital adquirir 01 (uma) ampola de Raio X portátil para o aparelho de propriedade do mesmo.

Art. 2º - A Entidade beneficiada deverá prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do auxílio.

Art. 3º - A despesa decorrente do Auxílio Financeiro concedido pelo artigo 1º corre por conta da dotação orçamentaria 3230.00 - Transferência a Instituições Privadas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes - 05.02 - SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 13.75.428.2029 - Manutenção das Atividades de Saúde Pública no Município.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar a dotação orçamentaria de que trata o artigo 2º, com a importância de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), por conta do Excesso de Arrecadação ou Reserva de Contingência.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Janeiro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal
